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PROCESSO DE ORIGEM 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Concorrência - Eletrônica N!! 004/2026 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2026 

OBJETO CONTRATUAL 

PREFEITURA OE SANTA LUZIA 

Execução da repactuação da obra de construção de quadra poliesportiva coberta com vestiário, 

totalizando 980,40 m2
, em terreno de 44 x 32 metros quadrados, na Unidade Integrada Deuris de Deus 

Moreno Dias Carneiro, local izada na Rua Projetada, s/n!!, Bairro Mutirão, Zona Urbana do Município de 
Santa Luzia/MA. 

VALOR CONTRATUAL 

RS 1.126.539,63 (um milhão, cento e vinte e seis mil, quinhentos e trinta e nove reais e sessenta e três 
centavos) 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 15 de Maio de 2026 
FINAL: 15 de Maio de 2027 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n!! 06.191.001/0001-47 

AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Cleudimar Soares Lopes, CPF n!! 746.420.903-63 

DADOS DO CONTRATADO 

A K B COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ n!! 61.154.763/0001-81 
RUA MENDES JUNIOR, SN, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão 
contatoakb01@gmail .com, (98) 8206-6866 1 (98) 98206-6866, 
Anne Karyne Bezerra da Silva, CPF n2 633.164.903-45 

FISCAL DO CONTRA TO 
Thiago Aecio Rosario Lobo, CPF n2 049. ***. ***-57 

PREÂMBULO 
Aos 15 de Maio de 2-026, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Secretaria Mun icipal de 
Educação, inscrita no CNPJ nº 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da Le i nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assina r o presente TERMO DE 

Prefeitura Municipal de Santa .Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, IV_laranhão, Brasil 
www.transparencia .santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA lit SANTA LUZIA 

tn=L l063 J2= 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Execução da repactuação da obra de construção de quadra 
poliesportiva coberta com vestiário, totalizando 980,40 m2

, em terreno de 44 x 32 metros quadrados, na 
Unidade Integrada Deu ris de Deus Moreno Dias Carneiro, localizada na Rua Projetada, s/nº, Bairro Mutirão, Zona 
Urbana do Município de Santa Luzia/MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ R$ 1.126.539,63 (um milhão, cento e vinte e seis mil, quinhentos e 
trinta e nove reais e sessenta e três centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

/Item Código / Banco ! Descrição Und Quant. ! Valor / Valor ! 
Unit I Unit ! 

1 comBDI' 

Total Peso/ 
l¾Ji 

! 

P~efeituJéf M~riispal de· Santa.lu;i~ -MA I C~PJ: O!;j.19L001/0001-47 
'º NP,Gl8 HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil ; 

~i.v.transpárencia.s~nt~luzia.ma'.gov.br ,~ , . 
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Í / : •, . ; / '. ·•.. ' e 

_ Pljt!feit~,r.aºM~nillipal de,Sant}',lÚzi~ - 'MA I CNPJ: Oc§,191.001/0001•47 
' , , N4'GIS'HAIC~EL, n!! S/N; CENTRO, ~anta Luzia; iyiaranhão, Brasil 

www.transparencia.sântáluzia.ma(gov.br . <,· 
•.. ,·· ~ ' ·, •' ,: -,,,, . . · . .,. 

PREFEITU 
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PriefeiturâM~riicipal d~Santa):Ü;i~ ::'MA I C~PJ: 06.l'.91.001/00011i7 
N~~J8 HAIC~EL, n2S/Ni q,NTRO, ~anta Luzia, IIIJaranhão, Brasil , 
i.¼,w.transpl!rencia.sâirtfluzia.ma1gov.br .. 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 
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P~efeit11ra·Í\llo~icipal de)SantaJLÚzip:_:;,11/!A I C~PJ: Ofü191.001/0001j47 
' ,,_, ~AGIB.HAIC~EL, n!! S/N, ~!;NTRO, ~anta Lu~ia; r-.,aranhão, Brasil 

~w.transp~rencia.s~rjt~luzia.ma(gov.br · • 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 
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PREFEITURA uE SANTA LUZIA 

P~,efeitur.a'iVlu~icipal d~Santati.Jzia:;:MA I C~PJ: 06,191.001/0001~47 
. t . ' ' .· . •.. • 
'• . N~GIB HAICKEL, n!!S/N~ C~RO, $anta [Uziaj l\/laranhão, Brasil 

~.transparencia.saJit~luzia.ma.gov.br . . . 
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P~efeitu,ra M~~iàpal de Sant~J:uzi~ - MA I CNPJ: 06.191.001/0001~47 
NAGIB. HAIC~EL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil . 
~.transp~rencia.sar:it,luzia.ma[gov.br '·· • 

✓"',.,. ~ .,,, •._ ! ,,,•··,.; t ··•-., I /. 

PREFEITURA ui:. :;ANTA LUZIA 
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;r;t~}( i, ~ir;~: 
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PRr::...........,,_. 
•·nu:rc:nuRA OE SANTA LUZIA 
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PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

N"FL 1015 

P~,efeitul'á M~~illi(:lal de:Santa .. luzia .::_,t.'1~ 1 C~PJ: 0.6.191.001/0001147 
''· •,_ NÀGJB.-HAIC~EL, n2·sl_N~ CENTRO, Santa Lu~iaj Matánhão, Brasil · 

~.transp~rencia.s~tjt;luzia.ma)gov.br - - -
/ \ •,_ ! /. ' , 

,,· .i-..¾, .• 
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P~efeit~ráMµriicipal de]Santa, . .LIÍ~i~ .:CIIIJA I Cit,(PJ: 09,191.001/0001-,47 
NÃGIB'HAIC~EL. n!! S/N; CENTRO, $anta Lu:i:ia; Maranhão, Brasil . , 
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! ·" : -- ' j ', ' ; / ' Pr;efeitura Munrcipal de\Santa.J.uzia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001,47 
',. NP,Gllf HAIC~EL, n!i°S/N; Cj::NTRO, $anta Luziaj IIJ,laranhão, Brasil 

~.transparencia.sant~luzia.ma,gov.br 
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P~efeitu,ra Municipal de)Santa,.l:Úziii '.::;N!A I C~PJ: Op.191.001/0001~47 
' NÀGIB HAICKEL, n!!S/N; CENTRO, Santa La~ia, Maranhão, Brasil 

ww~.transpàrencia.sââtaluzia.ma,gov.br · · · f l~ 1 ✓ - ~ , 
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Total sem BOI 

Total do BOI 

Total Geral 

Ptefeiturá Municipal de Santa .LÚzi~ .:_ MA I Cfl,IPJ: OM91.001/0001.47 
NÀGIB HAICKEL, n!! S/N; qNTRO, Santa tu;z,ia) Maranhão, Brasil · 
~.transp~rencia.s~ri,t~luzia.ma,gov.br · 

903.901,64 

222.637,99 

1.126.539,63 
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PREFEITU 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência/Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas 
específicas quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 15/05/2026 e encerramento em 15/05/2027, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
. de co11cfúsão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, 
anexó · a este Contrato. 

5.1 - O graio.para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termpde Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

!?é.·ltl\;~ ;Z:i .. J.tI .. ·• i >•···[~;t•i':)~'tli i:·.•· t1; < ~·~i .•..• ;;;';~~~11,~i~lffí~1 
.. 

' 6.1, ...:_, Os preço~_, ihic~almente ;contratados são fixos e ·irr~ajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
t/ orçamenta ~timado( . 

g .. 1.1' ...... O orçam~nto··,estima~o p~la Administração ba.seou-se nas planilhas referenciais oficiais, 
~onforme cànstam anexo· ao Termo de Ref~r~nçiá/Projeto Básico onde constam base e mês de 

/ referência.· ~[ ···... ; .. · .·. . . . ' ··.... : .i •• •• 

6.2 - Após o interregno de u~ ano; e independentemente EI.~ pedido do Contratado, os preços . .i_niciais serão 
reajustado~tmediante a apfü;~.ção, pelo CONTR~TANTE, çlo índiceJndice Geral de Preços - IGP, exclosiyamente 
para as obrlgações iniciadas e:c0ncluídas após a ocorrência da anualidade. / 'i , . . 

- r · > . i ' . . :. _. .· --.__ .,, e .• 

P~efeitura'Mimici~al de-Santi:1,Luzi~ .:_ MA I C~PJ: 0.{),191.001/0001-47 
' Nf.GllfHAIC~EL, n!!'S/N; CENTRO, Santa Luzia; IIIJaranhão, Brasil 

wWw.transpàrencia.sàri(àluzia.ma,gov.br •' 
' t . j ,· ; ·. : 

' 
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PREFEITURA OI: SANTA LUZIA 

N°FL Lôg-~ J 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

7 .1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

7.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

8.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 
8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
8.4 - Notifisar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado, 
para queseja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
'8.5 -;:,Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
8.E(s-:- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 
"éJoi obJeto, para éfei~o de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
qubnto à diménsão, qualidà'de e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021; 
8.7: - Efetúaro paga'mento âJ Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

'<;OOclições,estabelecido.s no ptesente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico. 
&-~~ Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e rie~te Contrato. 

• '8.9- Cientificar@ órg~o ele representação ']uqicial daPr~c~radoria desta administração para adoção das medidas 
! . •- ,..· ' ' ·,. ; 1 ·-._ _/" ; -

calj)íveis quando do descump(imento de obrigações pelo Contrata(io. 
: ., -> --.__ ! .. ':· - ., _/ l ' ----. . : ..• --•· 

8.1,0 - Explicitamente emitir ;dec!são sobre)oqas, .. ~s solicita~ões i e reclamações relacionadas à execução do 
··pr~sente Contrato, ressalvadcis os req~erjmentds manife~tanfonte impertinentes, meramente protelatórios ou 

qefn.enhum interes~para a bpa execµçã.9 do ajfuste. , 1-.. ·. t ., 
,. 9.8.1-A·Administ~aç~o t~rá o pràzo,de ao (trinta;) dias, a contar da data do protocolo:dore~uerimento 

paradecidir, 1admitída(aprorrogação rnqtivada, ppr iguál·período. · · .. 
~ - ·. ,__ ./ . 

P~.efeiturcá M~riicipal de Santé! . .LÚziá --'tl(IA I C~PJ: o~.191.001/000147 
NAGIB HAIC~EL, n!! SLN, CENTRO, $anta Luzia) lll!aranhão, Brasil 
l,\IWw.transpàrencia.s~ntâiuzia.ma(gov.br · '' 
___ .. i . ; _.,.. ·--. , ~ 
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8.11 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta} dias. 
8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.14- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
8.16-Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 
8.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
8.18 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

9.2.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.3 -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, li} e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4 -Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja qua~jidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
9,5 ..c:··Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
J-i}(~do pelo fiscal do'êóntrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

1 . ex~cução ou cjos materiais e,mpregados; 
f 9.q - Respon!)abilizat-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

· ., Defesa do Consumidor (Le(n!? 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
! ~itefceLr6s, não recjµzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
1 p"eld·.Contr~tant~, qqe fi<:ará autorizadb a,descontar ç;los)a~amentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
! . edital, Ô•valor córrespondent~ aos dancps sofridos; · · 

,r. 9.7 - Efetuar comunicaçã; ao Contratante,as~im que tiver çiência da impossibilidade de realização ou 
, finalização : do serviço no : praio estabêÍecido, . pata adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.$- Não contratar,_ purante a vigência dó.contrato, cônjyge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
oirpo( afinidade, .até:o trrceiro grau.,.,dé dirigente do cpntrat,mte ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

· do'artigo48. parágrafo único, :da Lé!i nº 14.133. de 2021; : · · 

Ptefeitu,ra M~rticieal deSanta.Lúzi~ -NIA I CNPJ: 01),191.001/0001-47 
N~Ci.lB'HAIC~EL, n!!'S/N~ CENTRO, ~anta Lu~iaj ~aranhão, Brasil 
ViW::" .transparencia.sàntaluzia.matgov .br 
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9.9 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da execução do objeto, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.10- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
9.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
9.16- Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

LL 9.18- Map~er durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
j . . condições'exigidas para habilitação na licitação; 

· 9.J9-~ Cuni,prir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pé~so.a comideficiênqia, .. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

/ pr$vistás n~ legislação (àrt. 116); 
9.:iO- Comprovar a reservaçl,e cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

-. coin a indicação9os bmi:>reiados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único}; 
9,21 . ..c:: Guardar sígilct sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9;22 .- Arcar com q ô.nus decorrente'·a~ eventual eqtr~voço no dimensionamento dos quantitativos de sua 
pr9posta, inclusive lquànto :aos cus,os Vélriáveis detjorrêntes de fatores futuros e incertos, devendo 
cotnplemen:t,á~los, cJso o previsto inicialmente~,m sua ~ropostà não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da ·c9ntrataçã,o, excetq quando bcon:er ajlgüqi do~ evept6s iarrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de:2021; ·,. ; . ; .. _· . ~: 

g,;13 :- Cumprir, alé'719os postulad9s legais vig~ntes de íâQlbito f~deral, estadual ou municipal, as normas de 

. segurânç~doContratante; : ' ' ' ',, ·• . ' 
9.24 - Màntér os empregados nos horários predeterminados pele) Contratante. 

Piefei~_1:1ra M~nici,P.al dejSant,_. Lúzi~ :.:.·I\IIA 1 _c~PJ: ~!i,1'~1.001/~00li47 . 
'"· NÁGIB HAIC~EL, n!!·S,,N, CENTRO, $anta Luz.ia, l'v'laranhao, Brasil ; ' 

WMÍW.transparencia.sàrit,luzia.maigov.br '·/( )< .,.,· ['. ·,,.. ' ,.. .. ·! •-,._ t ,/ i ··.,.. ..··'· i •'··. 
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9.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 
9.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28- Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.29- Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.31- Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32- Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.33- Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas 
no Termo de Referência, em plena validade. 
9.34- Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.35 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 
bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.36- Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 
05 (cinco} anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 
9.38 - ReaJizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 

·, custas,. os'testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviçÔs e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
9;19c:-- PrO\f:idenci~r;-;tQnforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, 

,,. gá$, ~ríergi~ eléÍ~ic~, t~lefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
corcessioriá~1as de ~erviços·fµ,úblicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídafs (ex.·: Habife-s~,licénça Ambiental de Operação etc.). 

. ' - . 

. ,· lDil- Para os-contratos por escopo, assim'"tpnsi~erados os co.(ltratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
,{ ( dever de ~~~Ü~ar a e~ecuçã~:d~.pbjeto específiçq~m um ~eríodo,;>redeterminado, a extinção contratual se dará 
! no~ seguintes termos: / : . •• ... • i .. ; 
' / 10.1.1 - ··ou~ndo curílpridasa~ obrigações de arpb'ás as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

• .. ; ,. 
,., .. _t,,,,··· 
.-•~-. 

estipuladp,p~ra!anto. 

~ . -~ : -- : . _, t -.. ·. : / :, 
P~feitura Municii:>al de:Santa).uzi!I -11!1.A I C~PJ: 06,191.001/0001•47 

'--. NÀGle·i-tAICKEL, n!!SfN) CENTRO, ~anta tu;ia) Maranhão, Brasil : 
t •· · ' • ... _, / · ... • 

~w.tranSp!lrencia.sai'ltaluzia.ma,gov.br 
M .• , . • • • '• i 
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10.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

10.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
10.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 {dois) meses de 
antecedência desse dia. 
10.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nQ 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10,4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

.. ,'10.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
/ 10.4.3 - Indenizações e multas. 

10;5 ~ A e?(tinção do. contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
/ fin1mcéirp, ~ipptese ~m qUe, será concedida indenização por meio de termo indenizatório {art. 131, caput, da Lei 

n.~ 14.133/d~· 2021) -'. 
10,6-Qcontratp po<;lerá .ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

' ·comercial, rconômic~1Ainanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agê'nte público qu~•fênha desempenhél;dQ,função na lic;itaçã.9 ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

- ou/que d.eles sejá cônjuge; çoJiipanheiro oL.tpl;lrente,em lir:iha ·reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(artt. 14, irici.sô IV, da Ílei n.Q 14.133, de !2.021). · ' 

1 .-· ~,~ ~ ~ - ! '. 

'l\1 >1'ii8l~· .... illlMÍíli;, 
~11Í1-:- Comete infraç~o admi~istratiya;'nos termos da Lelin!1,,14.133, de 2021, o Contratado 

/ . . a) ct'er cá~sa ~ inêxecução'parcial dó contn:1.t:ó; . 

PJeteitu_ra M~~icipal dejSanta .. tÓzib .::.1111A I dJPJ: 06,191.001/0001447 
· · .. N~'ªIB HAIC~EL, nª's/N1 CENTRO, $anta Luziai Mat~nhão, Brasil 

W!/Íw.transpàrencia.santâluzia.ma(gov.br 
✓ · '"L j _,.•· '; ·,... ' 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 11.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

1:J;} L A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
fépar~ção irtitegraldq'd~no causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021). 
11f4-l'o~af ~~sanções 'previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7~, da Lein~ 14.133} de 2021). 

· lÍ.4.1 ~Antes da apliqação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
útéis, conta~~dá data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

11'f5,,Seaimulta a~!Íc;ada e ~s indeniz~§Qes cabíveisforêrnsuperiores ao valor do pagamento eventualmente 
deyido pelo cpNTR~TÀNTE ~o CONTRATAQO, al~m da pêrda desse valor, a diferença será descontada da 
gatantia pi"!:)$'tada, q4ando exj,gida, ou será cobr-açfa judici~lmenté{art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 
11!6- P.revi~ri1e,nte á,o ença~jnl'la(llen~o à c;obr~nçajudiqial, a, mU\ta poderá ser recolhida administrativamente 
n!:{p,razo m~ximo' d~ [3,,0(trint~) dias>a,~9nta r da1data do J~Cébimepto da comunicação enviada pela autoridade 
çofnpetente. . l ,. . l .. • ,-·, ,, ! . ·· ' '.,, , ... , 

'11i5...: A apljcaçãó da;s sahçõe$ realizar-se-â'ep1 proçesso pd~iqistfiativo que assegure o contraditõrio e a ampla 
defesa ao t0NTRAT',\DO, obs~rvando-se o próc,ecriment(l) previstd no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 

.. .-- j ·.•,," ., ' , ··.. ., ,.-·· i ·•., .... , :·•· , ,, 
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14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
11.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

;.,,,rrB~1~~r,'/:,:;;,;\!,~\~)I<i\l'.li!;J1'1';~\l~1~.~tll~,J?ffillli~UBit7~Q~t•i~t~--~~~-IJiií!~~--i),;t'ff,!,iií~l1f\f'!;_;\;:~~i~t~t~l;i,~~~i~lllJ~ 
14:1::.. As rlrgras ac~.rca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

í . .Refér~ncia/Projet(rBâsico, parte integrante deste Contrato. 

, .. y,.,.,_ 15il- Eventuêis alterações):ontratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
t . 2021. . 

1s,;z...'. Q Cqntratadb .fôbrigado a aceitar, nas mesmas CC),,[ldições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizererh.neces$ários, até o Umite de 25%(vinte e cinco ipor,cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

· .. , / .· 15i3 - ·Às.alteráções contra.tu~is dever~o sêrprorno~idaJ me.diapte celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprova,ção da consuJtorja jurídica da ÓONTRAT~NTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

1 
°', aniecipação de s~us efeitos, hipótese em que alform~liz~çã9 do ~ditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(urpfmês (àrt. 132-~a tei nº 14.133, à~2021). : :+ ! 
15[4 ~Registros .qu~ n~o caracte;:izâm ·a,lteração cto" cp't1t(ato podem ser realizados por :simples apostila, 

1 • di~pensada 'a çefebração deJerrpo 'aditivo, ria .forma do al'.t. 136da: Lei nº 14.133, de 2021. : . , 
\t:t{JiifüL ;:'i::s:,·· ~<,~J: :, :S:.t:l:;';,· ,~~.lli~t . º~~-lsomtuls''''. 'it~;Á, ,. ;{f;"/{' . ·;··~,; ;,,%:::s;m,ivi 

í .. '; ·•,, ' ./; ', , ; / 
P~,efeitura Muni'Gipal deSantatuzia-MA I C~PJ: 06,191.001/0001~47 

· '•,,. NhGJB'HAIC~EL, nll S/Ni CENTRO, $anta tu1!ia; lll,lar~nhão, Brasil l / 
,, f / ' '• C , r ' ' • ' ' ' ' 

WM,iw.transpárencia.sàntáluzia.ma,gov.br · , ' 
,, ~ ·-,._,_ . . ' " --._ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

::;~~ ... f 
16.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nQ 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nQ 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

17.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante deste Contrato. 

18.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP}, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.Q 14.133, de 2021, e ao art. 8Q, §2Q, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7Q, §3Q, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
18.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §lQ, da Lei nQ 
14.133/21. 

PELA CONTRATANTE 

CLEUDIMAR r Assinado deforma 
t digital por 

SOARES )\cLEUDIMAR SOARES 

LOPES:74642Ó ~9PtS:74642090363 
· ·· Dados:2026.05.15 

90363 /:/ 09:37:14-03'00' 

Cleudimar Soares Lopes 

Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 

'FELIPE ALVES rnf Assinado deforma 
. • ;, digital por FELIPE ALVES 

SOUZA:0571557 \QE SOUZA:05715522340 

2340 _. /--D'lid~:2026,-os,-1s 
. . /,/ 10.34.34 -03 00 

J Felipe Àlv:~s de Souza 
Secr.etá~io Municipal de.Fazenda e Finanças 

Porta ria.00$/2025 

Santa Luzia - MA, 15 de Maio de 2026 

PELA CONTRATADA 

AN N E KARYN E L Assinado de forma digital por 

BEZERRA DA /~~~,t~::6~~~!!!RRADA 

SILVA:6331649o~ts ·o~ctõs,2026.os.,so9,44,04-03•00· 

Anne Karyne Bezerra da Silva 

CPF nº 633.164.903-45 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

P~efeitL!í'él-MO~icipal deSanta.tuzia ..:.1111A I C~PJ: 06.191.001/0001-47 
-.. N~G.LlfHAIC~EL, n!!S/Nj C~NTRO, Santa Luz.ia) Maranhão, Brasil 

11\/WW-transparencia.sà~(,luzia.malgov.br ' ' " 
,,· ,, ·.. •. ' .. ' ' ,, ' 

~OME: 
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• ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ/MF nº 06.191.001/0001-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PREFEl"íli.-v< ;.;i-.: ~ANTA LUZIJ. 

PORTARIA Nº 171/2026 - GAB/P, DE 01 DE ABRIL DE 2026. 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE 
CONTRA TO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos poderes 

que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 14.133/21, A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, 

ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá­

los com informações pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1 º, 2°, 3° e 4°, e os Incisos 1 - a empresa 

ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e li - a contratação de 

terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das informações 

recebidas do terceiro contratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o (a) Senhor (a) THIAGO AECIO ROSARIO LOBO, inscrito (a) no CPF/MF sob 

o nº 049.362.883-57, para atuar como Fiscal de Contrato de Obras, da Secretaria de Governo e 

Gestão no âmbito do Poder Executivo do Município. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 01 

DE ABRIL DE 2026. JUSCELINO DA e Assinado deforma , ! digital por JUSCELINO 
CRUZ FILGUEIRJ"PA CRUZ FILGUEIRA 
JUNIOR:01951l3-.. ?llliL?ltP1951739370 

9370 //' · õaôõs:-2026.04.01 
, f' 10:26: 14 -03 '00' 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 



DIÁRIO 
OFICl-'\L 
ELETRÔNICO 

Quarta, 01 de Abril de 2026 VOL: 6 1 Nº 1215 
ISSN 2965-5145 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA 

PORTARJA Nº 170/2026-GABP, DE 01 DE ABRIL 
DE 2026 
PORTARIA Nº 170/2026 - GABP, DE OI DE ABRIL 
DE 2026. 

Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR DO DEP. DE 
OBRAS E ENGENHARIA e dá ourras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no 
uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhe são 
conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro 
de 1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) TH.IAGO AECJO 
ROSA RIO LOBO, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 
049.362.883-57, para ocupar o cargo de provimento em 
comi ssão de DIRETOR DO DEP. DE OBRAS E 
ENGENHARIA, com denominação DANS, junto à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo 
- SElt FRA. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em conrrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 01 ABRIL 
2026. 

Juscclino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
Publicado por: Juscelino da Cniz Fil,::ueira Junior 

Código identificador: $GLD3vF843xX 

PORTARIA N• 171/2826-GABIP, DE 01 DE ABRIL 
DE2026 
PORTARIA Nº 171/202' - GABIP, DE 01 DE ABRIL 
DE2826. 

"Dispõe sobre a designação de FISCAL DE 
CONTRATO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no 
uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhe são 

conferidos por Lei, e em 
vigente. 

PREFEITURA De SANTA LUZIA 
conformidade a Legislação 

""- 11 ux <J < 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da lei nº 
14.133/21, A execução do contrato deverá ser acofl\paobada 
e fiscalizada por um ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 
lº, 2". 3° e 4°, e os Incisos I - a empresa ou o profissional 
contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, 
firmará tenno de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de 
contrato e II - a contratação de terceiros não eximirá de 
responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado, da lei nº 
14.133/21. 

RESOLVE: 

Att. r. Designar o (a) Senhor (a) THIAGO AECIO 
ROSARIO LOBO, inscrito (a) no CPF/MF tob o •• 
049.362.813-57, para atuar como Fiscal de Conirato de 
Obras, da Secretaria de Governo e Gestio no imbito do 
Poder Executivo do Município. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA, ESTADO 00 MARANHÃO, EM 01 DE 
ABRIL DE 2026. 

Jaseelino da Cruz Fllgaelra .Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
Publicado por: Jusce/1110 da Cria Filgueira J11mor 

Código identificador: $aXpsuS7 5608 

Poder Le~islati\ o 

DECRETO 
DEC RETO LEG ISLATIVO Nº 023/2026 - Dispõe sobre 
o Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Santa 
Luzia, Estado do Maranhão, e dá outras providências. 
DECRETO LEGJSLATIVO Nº 023/2026. 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO. EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nª 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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DIÁRIO 
OFICl~L 
ELETRONICO 

Terça, 19 de Maio de 2026 VOL: 6 1 Nº 1249 
ISSN 2965-5145 

MA, 15 de maio de 2026. 
Publicado por: Cleudimai· Soares Lopes 

Código identificador: ppqahdenfte20260520/00502 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22414/2026 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 22414/2026, assinado em 
15/05/2026. Termo de Compromisso nº 16979 -
Repactuação da Obra ID 1005469 (Unidade Integrada 
Deuris de Deus), de tipologia "Quadra Escolar Coberta com 
Vestiário", sob o Padrão FNDE/MEC, vinculado ao 
Convênio nº 6775, no âmbito do Pacto Nacional pela 
Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia 
Destinados à Educação Básica e Profissionalizante. Objeto: 
Execução da repactuação da obra de construção de quadra 
poliesportiva coberta com vestiário, totalizando 980,40 m2, 
em terreno de 44 x 32 metros quadrados, na Unidade 
Integrada Deuris de Deus Moreno Dias Carneiro, localizada 
na Rua Projetada, s/nº, Bairro Mutirão, Zona Urbana do 
Município de Santa Luzia/MA. Processo Administrativo nº 
024/2026. Modalidade: Concorrência - Eletrônica nº 
004/2026. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Educação, CNPJ n°06.191 .001/0001-47, CONTRATADO: 
A K B COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 
61.154.763/0001-81. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
serão custeadas com a liberação de recurso extraordinário, 
conforme Termo de Compromisso nº 16979 - Repactuação 
da Obra ID 1005469 (Unidade Integrada Deuris de Deus), 
de tipologia "Quadra Escolar Coberta com Vestiário", sob o 
Padrão FNDE/MEC, vinculado ao Convênio nº 6775, no 
âmbito do Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de 
Serviços de Engenharia Destinados à Educação Básica e 
Profissionalizante, os demais recursos, se houver, serão 
reforçados pelo erário municipal abaixo discriminadas: 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO, Unidade: 08 SEC. 
MUN. DE EDUCAÇÃO, Dotação: 
l 2.36 l.0051.1005.00004.4.90.5 l.OO OBRAS E 
INSTALAÇÕES. Valor Global: R$ 1.126.539,63 (um 
milhão, cento e vinte e seis mil, quinhentos e trinta e nove 
reais e sessenta e três centavos). Vigência Inicial: 15 de 
maio de 2026. Vigência Final: 15 de maio de 2027. 
Cleudimar Soares Lopes - Secretária de Educação. Felipe 
Alves de Souza - Secretário Municipal de Fazenda e 
Finanças Santa Luzia - MA, 15 de maio de 2026. 

Publicado por: Cleudimar Soares Lopes 

Código identificador: dsec/la0c7k20260520 / 00538 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

AUTORIZAÇÃO PA RA CONTRATAÇÃO DIRETA. 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRET A. 
INEXIGIBILIDADE nº 2 1.2/2026 para LOCAÇÃO PARA 

FUNCIONAMENTO DO PO TO DE APOIO DA 
EQUIPE PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA NO 
POVOA DO CENTRO DO ANSELMO, NO MUNICÍPfO 
DE SANTA LUZIA/MA, nos tem1os do Lei 14.133/2021 , 
Art. 74, V - lnexigibil idade - Aqui sição ou locação de 
imóve l cujas características de instalações e de localização 
tornem necessária sua esco lha, conforme PROCESSO 
ADMlNI STRA TIVO Nº 44.1/2026, cujo contratação 
deverá ser celebrada com a empresa , CNPJ nº , pessoa 
jurídi ca de direito privado, com sede na , nº, cidade de - , 
representada , portador do CPF nº . A contratação terá seu 
valor global no importe de R$ R$ 21.456,00 (vinte e um mi l 
e quatrocentos e cinquenta e seis reais), eiy,.,."._onformi dade 
com a proposta apresentada. Santa Luzia - ~flfi)-~aio 
de 2026. . iJf S-4Nr,q 
Herik James Sil va Ramos lt'f:l.~UZJ.4 
Secretário Municipal de Saúde 
Portaria: 006/2025 

Publicado por: Rebeca da Silva limo Gondinho 
Assessora Técn ica 

Código identificador: gvwki2ptp2026051 9 I 60500 

ASSINA DO ELETRONICAMENTE COM C ERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARI MBO DE TEM PO, EM CON FO RMIDA DE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001 , GARANTI NDO A AUTENTICIDADE, A VALI DADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃ.0 - seção 3 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato ni 28431/2026. Processo ni 71121/2026. Concorrência Eletrônica nV 003/2026. 
Contratante(s): Secretaria Municipal De Administração E Gestão / Se cretaria Municipal De 
Infraestrutura / Secretaria Municipal De Finanças E Planejamento, Cnpj N2 
06.190.243/0001-16. Contratada: Jb Construções E Incorporações LTDA, CNPJ nV 
14.608.683/00C>l-79. Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de 
engen~haria para construção do espaço esportivo comunitário, no município de 
Monçao/MA, conforme Termo de Compromisso/fransfereGOV nv 987417, do Programa 
51000~20250034/NOVO PAC - Espaços Esportivos Comunitários, para o município de 
Monçao/MA. Fundamento Legal: Lei ni 14.133/2021. Recursos: Ministério do Esporte -
Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) - Termo de Compromisso/TransfereGOV n'l 
987417, do Prosrama 5100020250034/NOVO PAC - Espaços Esportivos Comunitários; 
02.14.00 - Secretaria Mun. de Infraestrutura 15.451.0180.1023.0000 - construção, ampl., 
ref. e conserv. de praças, parques e jardins 4.4.90.51.00 - obras e instalações. Valor tota l: 
RS 1.450.130,07 (um milhão, quatrocentos e cinquenta mil, ce nto e trinta reais e sete 
centavos). Ass. : 28/04/2026. Vigência: até 28/04/2027. Contratada: Bruno Souza Maluf -
responsável legal. Contratante: Kedma Oliveira Nussrala - Secretária Municipal de Fina nças 
e Planejamento. Data: Monção - MA, 28 de Abril de 2026. Assinatura: Kedma Oliveira 
Nussra la/Secretária Municipa l de Finanças e Pla nejamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 10/ 2026 

A Prefeitura Municipal de Montes Altos (MA) torna público para conhecimento 
dos interessados, a realização de procedimento de licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Ni 010/2026, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem como obje to: 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para 
fornecimento de peças e execução de servíços de manutenção preventiva e corretiva em 
bombas hidráulicas, motobombas submersas, bombe adores, painé is e létricos de comando 
e de mais componentes dos siste mas de captação, bombeamento e distribuição de água, 
destinados ao atendimento das necessidades d o Município de Montes Altos - MA, 
conforme especificações constantes no Edital e seus a nexos. ABERTURA DA SESSÃO: 
lOhOOmin (dez horas) do dia 15 de junho de 2026. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
www.licitamontesa!tosma .com.br. O Edital e seus anexos e stã o à d isposição dos 
interessados no site www.montesaltos.ma.gov.br, www.gov.br/pncp ou 
www.licitamontesaltosma.com.br. E sede da Prefe itura Municipal de Montes Altos (MA), 
onde poderão ser consultados gratuitamente ou o btidos mediante o pagame nto no valor 
de R$ 25,00 (vinte reais) a t ravés de Documento de Arrecadação Municipal - OAM, em dias 
úte ís, no horário das 08h às 12h. 

Montes Altos-Ma ra nhão, 25 de maio de 2026. 
ANA CAROLINA FERREIRA LEÃO 
Secretária municipal de Saúde 

PREFEITURA M UNICIPAL DE SA NTA INÊS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 14/ 2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 220S0/2026. 
A Prefeitura Municipal de Santa Inê s/MA, por meio do De pa rta mento de 

licitação, torna público que rea lizará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
nos termos da lei Federa l, Lei ni 14.133/2021. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de a limentação e nteral e medicamentos, em a tend imento a demandas 
administrativas e judiciais de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Inês-MA 
em regime de execução indireta, do t ipo Menor Preço, com critério de julgamento po; 
item, conforme condições estabelecidas no edital e se us anexos em o bse rvância à 
O:'n~tituição Fede~I, à l_ei n• 14.133/2021 e aos principies que re8em a Administra ção 
Pubhca, em especial o disposto no art. 17 da referida Lei. Data e horário: 25 de maio de 
2026, âs 10h00 (horário de Brasília ). Local: Portal de compras do Governo Federal -
www.comprasnet.gov.br. O Edital e seus anexos encontram•se à disposição dos 
interessados no Departamento de licitação, de segunda a sexta-feira das 08h00 às 12h00 
e das 14:00 as 18:00, situada à Av. Luiz Muniz, n• 1005 - Centro - Santa Inês/MA, e no 
Portal do Município https://portal.santaines.ma.gov.br/. Eventuais esclarecime ntos 
adicionais deverão ser protocolados junto ao Departamento de licitação, no horário de 
expediente, por meio do endereço e letrônico: cplsantaines@gmail.com. 

Santa Inês/MA, 7 de maio de 2026. 
LUCILEIDE DE JESUS COELHO MAGRI 

Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 20/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 22791/2026. 
A Prefeitura Municipal de Santa Inês/MA, por meio de sua Departamento de 

Licitação, torna público que rea lizará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
nos termos da Lei Federal, Lei n2 14.133/2021. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento e instalação de 01 (um) elevador hidráulico com 3 
paradas,~ incluindo a execução de torre metá lica com pintura t ipo martelada, visando 
adequaçao d e acessibilidade e mobilidade nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Santa Inês - MA, em regime de execução indireta, do tipo Menor Preço, com critério de 
julgamento por item, conforme condições estabe lecidas no edital e seus a nexos em 
observância à Const ituição Federal, à lei n• 14.133/2021 e aos princípios que reg;m a 
Administração Pública, em especial o disposto no art. 17 da referida Lei. Data e horário da 
sessão pública: 21 de maio de 2026, às 10h00 (horário de Brasília). Local: Portal de 
compras do Governo Federal - www.comprasnet.gov.br. O Ed ital e seus anexos encontram­
se à dispos~ção dos interessados no Departamento de licitação, de segunda a sexta-feira 
das 08h00 as 12h00 e das 14:00 âs 18:00, situada à Av. Luiz Muniz, n• 1005 - Centro -
Santa Inês/MA, e no Portal do Município https://porta l.sa ntaines.ma.gov.br/. Eventuais 
esdarecii:rientos adicionais deverão ser protocolados junto ao Departamento de licitação, 
no horárto de expediente, por meio do endereço e letrônico: cplsantaine s@gmail.com. 

Santa Inês/MA, 6 de maio de 2026. 
LUCILEIDE DE JESUS COELHO MAGRI 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO Df CONTRATO N• 22414/2026, assinado em 15/05/2026. Termo de 
comp,om1sso n• 16979 • ltepactuaçJo dai Obra 10 1005469 (Unidade lntqraà Deuris de 
Deus), de tlpoloela "Q- fscota. Coberta com Vestiário", sob o Padrlo FNOf/MfC, 
vlnc:ulado ao Convénio nl 6775, no Ambito do Pacto Nadonal pela Retom"41a de Obras 
e de serviços de fnaenharia Destinados à Educaçlo Básica e Profissionalizante. Objeto: 
Exetoção da repaauaçlo da obra de construçlo de quadra poüesportlva cOberta com 
wstlárlo, totalizando 980,40 m2

• em terreno de 44 x 32 metros quadrados, na Unklade 
rnwc,ada Deurls de Deus Moreno Dias tarMl<o, localiZado na Rua Projetada!, s/n•, 
Bairro Mutlrio, Zomi Uowna do Munidpio de Santa wzl~. Proceuo Admlnl•tratlvo 
n• 024/2026. Modalldade: Concorr6nda • fletr6nlca nt 004/2026. CQNTRl{fANTf: 
Secretaria Munidpol de fducaçlo, CNPJ nt 06.191.0Dl/0001-47, CONTRATAOO: A K B 

~ hte doc:~to POde ~er 11erlfic:.OO llQ e r11;lere-ço eletr6 nic:o 
~ http-Jfwww.in-,CN".br/aut~ntlc«bM.htm~ J)@lo c:M10 0S3020260S2600240 

N• 97, terça-feira, 26 de maio de 2026 

COMERCIO f SfllVICOS lTDA. CNPJ nt 6US4.7fllllQD1-81. DOT~ ORÇAMtNTARIA: 
serio CU.-. com a llberaçlo de - __......., COAfonM Termo de 
comprom1soo ftl 1'979 · ll_.tuaçlo da O.. ID 100548 (Unldlde .,,_.... Oeuri1 de 
Deu>). de tipolcJlla •Quadra EIClllar COberta com vasuáno". sob o Padrlo FNOE/MfC. 
- 10 Coiw6nio nt 6175, 1iO imáilo do - Nadonal pela~ de Obras 
e de 5'r"1Gos ele f.......,.._ ~ .lt ~ ...... e.....,..._.~ os 
demais recurso,,, se houver, ser,o_~ * eiwto llllinkfpll ..- dl$crtmilladas: 
Õlllo: 02 PODER EXECUTIYO, lJlll,lade: m srt. M\IN. llf a>\ICACÃO. Dotaçlo: 
11311,0051.1005.CJOOD4.A.90.S1.00 ~ OIIRAS I INS1'~ Vàlr Glollal: 11$ 
1.126.599.63 (um ......,_-•-•-mll. .....,,,,_. •-•--• -•--i. l/llAllda.-t: 15clefflllodel028.l/le8aclaFtnol:15de 
maio de 2027. Cleudlmar soares 1.apu • Secrelárla de fducaçio. Felipe Alves d4t Sowa 
- Sectttárlo Munlclpal de - e Finanças Santa lima • MA. 15 de maio de 
2026. 
Santa 1.uzla/MA. 15 de maio de 2026. Cleudlmar soares i-. - de EducaçJo. 
Fellfle Alves de Sowa. - de de Fazenda e Finanças. 

EllTIUIJO DE COHIIWO 

!XTIIATO DE CONTIIATO Nt 22424/20M. ...,...... em lMl5/l026. Tenno de compromillo 
nf 16979 - Repact11açio da Obra 10 1005469 (Unidade _, 0.-I, de tlpolocia 
' Quad,a EscDlar Coberta com vestiírio•, IOb o hdlio FNOE/MEC. wtnculado ao Cclmoinlo 
nl 6n5, no imblto do - Nadonal pela RelDmada de Obns e de 5llvlças de 
f,wenharia Oesllnadoo à ~ 8áslca e Prollaionallran. Objefo: fncuçio da 
repactuaçlo da obra de c:onstruçlo de quadra poHesportJva cabena com ~rio. 
totalizando 9811,40 m•, em terreno de 44 x 12 - quaclrados, na unidade Escolar 
Dehon, locallDda na - Nac1b Haklrel, s/n•. Balm> centra, Zona Urbana do MilnlclpiO 
de Sinta Luzia/MA. Processo Ad-.., nt 024/2026. Modaldade: Conairrinda · 
f1etr6nla nt 004/2026. CONTIIATANlt: Secretarta Municipal de fducaçio. CNPJ nt 
06.191.00l/0001-47, CONTRATADO: RS REFORMAS f SfVICOS LTDA. CNPJ nt 
44.966.154/0001-08. DOT~ ORÇAMENTÁRIA: serio cumaclas com a llberaçlo de 
recurso extr-.stnárlo, conforme Termo de Compromisso nt 16979 - RepactuaçSo da Obra 
ID 1005469 (Unidade fsa>lar Dehonl, de lls>ololia "Quadra e.-Coberta com llesti"1o", 
sob o Padlio FNOE/MEC, vinculado ao Convlnlo nt 6775, no Smblto do Pacto Nacional 
peta Retomada de Obras e de Somçm de El)leflharla Destinados il fducaçio Básica e 
Prolssionllllran os demais racunos. se '-'• serio rebpdos pelo elido municipal 
abaixo discriminadas: Ó<IIO: 02 P00ER EXECUTIVO. Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDIJCAÇAO, 
llollçlo: U.36UI051.100S.-.4.!I0.51.00 - OIIRAS E INSTAlAÇÕES. valor Global: 11$ 
1.131..018,47 (um rnllhlo, cento e - e um m-. •- ruis • qu..- e -
....-1- Vldncla Inicial: 15 de maio de 2026. ~ Final: 15 de -io de 2027. 
a....liMar Soa,.,. .._ • s«rel6rla de Educar;llo. felipe Alws • - - Secndrio 
Munlclpal de Famnda e ~ Santa Luzia · MA, 15 de tNlo de :IQ26. 
Santa luzia/MA. 15 de maio de 2028. aeudlnw -.. .._ - de fduclçlo. 

AlvesdeSOuu. -dede ef 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DA CONCORRENCIA ELETRÔNICA N• 8/2026 
RESENHA DA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N• 

008/2026. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA, por meio da 
autoridade competente, torna pública a prese nte RETIFICAÇÃO ao Edital da Concorrência 
Eletrônica n2 008/2026, publicada no Diário Oficia l da União, página ni 91, Seção 3, n2 91, 
segunda_:fe ira, 18 de maio de ~026, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇAO DE OBRA: CONSTRUÇAO DE QUADRA ESPORTIVA NA E. M . BERNARDO COELHO DE 
ALMEIDA, NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA. ONDE SE Lt FLÁVIO JOSE 
PAOILHA OE ALM EIDA - Secretário Municipa l de Plan., Ad min., Finanças, Receitas e Patrimônio 
Público. LEIA-SE: SEBASTIANA DE KASSIA SANTOS FREITAS MOURA - Secretária Municipa l de 
Educação. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Edital. 

Santa Luzia do Paruá/MA, 25 de maio de 2026. 
SEBASTIANA DE KASSIA SANTOS FREITAS MOURA 

Secretária Municipa l de Educação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA N• 9/20 26 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, to rna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da lei ni 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 
modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA, IMPLANTAÇÃO DE SUBESTAÇÕES 
A~REAS MONOFÁSICO E TRIFÁSICO EM ESCOLAS PÚBLICAS MUNIQPAIS EM SANTA LUZIA 
DO. PARUA. A sessão será realizada através do Portal de Compras do Município de Santa 
luzia do Paruá, pelo endereço eletrônico https://licitasantaluziadoparua.com.br, sendo 
conduzida pelo Age nte de Contratação desta Prefeitura Municipal, com data de abertura 
age ndada para 12 de junho de 2026 âs 09h00 (horário de Brasília}. O edital e seus a nexos 
encontram-se disponíveis no prédio onde funciona o Departamento de Licitação, das 08:00 
às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, ou através do Portal da Transpa rência do Município 
pelo endereço www.santaluzia doparua.ma.gov.br, Portal de Contratações Públicas - PNCP 
ou a inda pelo endereço eletrônico, https://licitasanta luziadoparua.com.br. 

Santa luzia do Paruá - MA, 22 de maio de 2026. 
SEBASTIANA DE KASSIA SANTOS FREITAS MOURA 

Sec. Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

AVISO DE REMARCAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 11/ 2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 2026.02.06.0027/2026 
O Município de São Mateus do Maranhão - MA, torna público aos 

interessados, a REMARCAÇÃO da data licita ção na modalidade Pregão Eletrônico n'l 
011/2026, do tipo menor preço por ITEM, tendo por objeto o Registro de Preços para 
futura e eventual contratação de empresa especialízada na locação de máquinas 
pesadas, visando ate nder às nece ssidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de São Mateus do Maranhão/MA, fica REMARCADA a a be rtura da sessão 
para o dia 11 de junho de 2026, ás 10:00hrs. A sessão púb lica acontecerá pelo site: 
http://www.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no 
endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, https://www.saomateus.ma.gov.br/ , 
através do e -mail: cplsaomateus2021@gmail.com, através do Sistema de Informações 
para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA), 
no Portal Nacio na l de Compras Públicas - https://pncp.gov.br/app/e ditals e também 
pode rão ser lidos e/ou obt idos na Sala da Comissão Perma nente de licitação, situada 
no Centro Administ rativo, localizado na Praça da Matriz, ni 42, CEP: 65.470-000, 
Ce ntro - São Mateus/MA, no horário d as 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze 
horas). 

São Mateus do Maranhão/MA, 22 de maio de 2026. 
KESLEY SOUSA DE SOUSA 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

()O(;umerito .s~inolÓO diiltitalmente c:Offlo•me MP n• 2.200.2 de 24/0/3/2001, 
que rnstltul a lnf1aes.trutura de Chaves Pública5 Brasi~iu - 1CP-8rasil 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

~ > Contratos 

Contrato nº 22414/2026 
Última atualização 03/06/2026 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1984 - Secretaria Municipal de Educação 

llttl)::,.,, µ111.,µ.guv.u1,uµµ,1.,u11ui1lU!,/VUJ':J lUV lVVV 14 //L.VL.U/ / 

.& Entrar 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

rm,/lql f 

Tipo: Contrato (termo inicial} Receita ou Despesa: Despesa Processo: 024/2026 

Categoria do processo: Obras 

Data de divulgação no PNCP: 03/06/2026 Data de assinatura: 15/05/2026 

Vigência: de 15/05/2026 a 15/05/2027 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000074/2026 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000021/2026 

Fruto de adesão? Não Tem Remanejamento: Não 

Objeto: 

Execução da repactuação da obra de construção de quadra poliesportiva coberta com vestiário, totalizando 980.40 
m2 • em terreno de 44 x 32 metros quadrados, na Unidade Integrada Deuris de Deus Moreno Dias Carneiro, localizada 

na Rua Projetada, s/nº, Bairro Mutirão, Zona Urbana do Município de Santa Luzia/MA 

VALOR CONTRATADO 

R$1.126.539,63 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 61.154.763/0001-81 Consultar sancões e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: A K 8 COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Empenhos Instrumentos de Cobrança Termos Arquivos Histórico 

Nome~ Data/Hora ele Inclusão Tipo~ 

Contrato 22414 2026 03/06/2026 -1409:51 Contrato 

1-1 de 1 itens 

( < Voltar ') 
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111!1 htt~portaldeservicos.gestao.gov.br 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 

administrativos abarcados pelo novel diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à Ucença de uso. 


